
Ordenado por ordem alfabetica

MUNICÍPIO
PMP (n.º dias) a 

31-12-2018

PMP (n.º dias) a 

31-03-2019

PMP (n.º dias) a 

30-06-2019

PMP (n.º dias) a 

30-09-2019

ALJUSTREL 81 84 84 84

ALPIARÇA 220 230 224 216

AMARES 58 65 69 73

ARMAMAR 71 61 65 65

BELMONTE 50 70 81 82

CAMINHA 260 248 257 239

CASTELO DE PAIVA 79 98 100 104

CELORICO DA BEIRA 556 381 200 110

CHAVES 117 116 107 89

CONDEIXA-A-NOVA 80 84 90 90

ENTRONCAMENTO 70 72 67 64

ÉVORA 112 124 125 137

FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO 75 76 75 72

FIGUEIRÓ DOS VINHOS 114 117 130 147

FREIXO DE ESPADA À CINTA 343 364 352 344

GOLEGÃ 127 129 114 112

LAMEGO 167 165 172 170

MADALENA 75 59 63 72

MELGAÇO 87 91 83 79

MIRA 87 92 92 88

MIRANDELA 139 137 155 161

MOIMENTA DA BEIRA 129 142 140 146

MONÇÃO 61 65 74 85

MOURÃO 215 224 187 169

NAZARÉ 841 637 458 269

NELAS 68 70 70 65

OURIQUE 311 334 333 317

PAREDES 217 194 192 190

PENAFIEL 155 144 129 114

PESO DA RÉGUA 153 156 153 170

SANTA COMBA DÃO 82 89 95 79

SANTA MARTA DE PENAGUIÃO 57 68 81 94

SÃO JOÃO DA PESQUEIRA 253 257 265 206

SÃO PEDRO DO SUL 64 70 77 83

SARDOAL 83 85 96 99

SETÚBAL 147 146 155 157

SINES 114 103 96 89

SOBRAL DE MONTE AGRAÇO 79 82 82 87

SOUSEL 79 126 138 176

TÁBUA 146 153 161 175

TABUAÇO 97 100 107 108

TAROUCA 226 230 261 286

TOMAR 153 140 150 146

VAGOS 84 83 81 83

VIEIRA DO MINHO 79 77 81 85

VILA DO BISPO 115 110 107 134

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 409 447 498 511

Fonte: Dados reportados pelas autarquias locais através do SIIAL, extraídos a 29-10-2019.

Nota:

LISTA DOS MUNICIPIOS COM PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO SUPERIOR A 60 DIAS

NO FINAL DO 3.º TRIMESTRE DE 2019

(Artigo n.º 26, do Decreto-Lei n.º 84/2019, publicado no DR n.º 122, 1.ª série, de 28 de junho)

Universo de análise: 302 Municípios com informação validada.

Municípios com informação em falta ou não validada: Mortágua, Oeiras, Ponte da Barca, Serpa, Tondela e Vila de Rei.

PMP calculado de acordo com a fórmula publicada no Despacho n.º 9870/2009, publicado no DR n.º 71, de 13 de Abril, 2.ª Série, 

Parte C.
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